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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2021
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – MANUTENÇÃO DO ENSINO
Atividade 2050 – Manutenção Serviços Administrativos da SMED
3.4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações........................................................R$  300.000,00
                                                                                  Total: ..............................R$   300.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior a redução das seguintes rubricas orçamentárias:
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
01 – MANUTENÇÃO DO ENSINO
Atividade 2050 – Manutenção Serviços Administrativos da SMED

3.3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$ 140.000,00
Atividade 2099 – Manutenção da Limpeza e Merenda das Escolas Municipais - MDE

3.3.1.9.0.04.00.00 Contratação Por Tempo Determinado...........................R$    10.000,00
3.3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$ 150.000,00
                                                  Total: ............................. R$    300.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de julho de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
             Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial para adequar o orçamento do corrente ano, da Secretaria Municipal de Educação, com o intuito de construir a sede da mesma, acoplada ao prédio atual administrativo, diminuindo assim os custos de locação, energia elétrica, entre outros.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de julho de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
              Prefeito Municipal
Avenida Arno Von Saltiél, n º 478, Centro - CEP:95 515-000 - Caraá/RS

E-mail: prefeitura@caraa.rs.gov.br – Fone: (51) 3615 1222 - 36151324 – www.caraa.rs.gov.br

_2147483647

